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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICIPIO DE COROADOS

DECRETA: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROADOS, no uso da atribuição que lhe confere o
art.10, da Lei nº 2039 de 01/07/2024 orçamento fiscal e de seguridade social para o
exercício de 2025.

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº2039, de 01 de
julho de 2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
                                                                                                                                                                                                 
COROADOS, 12 de novembro de 2025                                                                                      
                                                                                                                                                                 
__________________                                                                                                                  

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2025

ANEXO

ACRÉSCIMOS

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO
02 EXECUTIVOLOCAL:

16 10.000,0004.122.0041.2002.0000 Planejamento Governamental
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02 03 01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
02 EXECUTIVOLOCAL:

35 20.000,0004.122.0046.2003.0000 Suporte Administrativo
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

02 03 02 ENCARGOS GERAIS
02 EXECUTIVOLOCAL:

52 15.000,0004.122.0049.2005.0000 Encargos Gerais
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 04 03 MERENDA ESCOLAR
02 EXECUTIVOLOCAL:

92 28.000,0012.306.0142.2017.0000 Merenda Escolar
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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ACRÉSCIMOS

02 04 03 MERENDA ESCOLAR
02 EXECUTIVOLOCAL:

95 10.000,0012.306.0142.2018.0000 Merenda Escolar
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

02 06 01 SAÚDE MUNICIPAL
02 EXECUTIVOLOCAL:

137 70.000,0010.301.0120.1019.0000 Atendimentos em UBS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha:

148 10.000,0010.301.0120.2022.0000 Atendimentos em UBS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

Ficha:

02 07 01  ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL
02 EXECUTIVOLOCAL:

182 6.000,0008.241.0085.2037.0000 Integração Social do Idoso
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

195 12.000,0008.244.0105.2023.0000 Atividades do Fundo Municipal de Assistencia Social
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Ficha:

02 08 02 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
02 EXECUTIVOLOCAL:

228 15.000,0015.452.0181.2026.0000 Serviços de Utilidade Pública
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

196.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES
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REDUÇÕES

02

02

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

LOCAL:

02 01

12 -10.000,0004.122.0041.1004.0000Planejamento Governamental
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha:

02

04

EXECUTIVO

ENSINO FUNDAMENTAL - REC. PROPRIOS

LOCAL:

02 01

66 -35.000,0012.361.0150.1008.0000Desenvolvimento e Manutenção Ensino Fundamental
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha:

02

05

EXECUTIVO

DESENVOLVIMENTO  CULTURAL

LOCAL:

02 01

122 -20.000,0013.392.0170.1014.0000Promoção de Eventos Culturais
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha:

02

06

EXECUTIVO

SAÚDE MUNICIPAL

LOCAL:

02 01

136 -70.000,0010.301.0120.1018.0000Atendimentos em UBS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha:

173 -4.500,0010.305.0135.1040.0000Vigilância Epidemiológica e Endemias
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha:

174 -4.500,0010.305.0135.2045.0000Vigilância Epidemiológica e Endemias
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Ficha:

175 -3.000,0010.305.0135.2045.0000Vigilância Epidemiológica e Endemias
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha:

02

07

EXECUTIVO

 ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL

LOCAL:

02 01

188 -20.000,0008.244.0105.1020.0000Atividades do Fundo Municipal de Assistencia Social
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha:

214 -6.000,0008.244.0105.2040.0000Atividades do Fundo Municipal de Assistencia Social
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

Ficha:

02

08

EXECUTIVO

SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGE MUNICIPAL

LOCAL:

02 03

230 -23.000,0026.782.0260.1027.0000Estradas Vicinais
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha:
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-196.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES

ROBERTO CARRILHO ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
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JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DO
CHAMAMENTO PÚBLICO

Termo de Colaboração nº 04/2025
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 2025,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE  “LAR DO VOVÔ DE
GLICÉRIO”,  inscrita  no  CNPJ  nº  55.756.480/0001-07,
estabelecida na cidade de Glicério/SP, na Rua Enoch José de
Castilho nº 585, Centro, no Município de Glicério/SP, neste
ato  representado  por  seu  Presidente,  Itamar  Andreatta,
brasi le iro,  casado,  médico,  portador  do  RG  nº
10.399.879-2/SSP/SP, CPF nº 055.138.438-70, residente e
domiciliado na Rua Antônio Rodrigues Novo, 177, Portal dos
Faleiros Penápolis/SP,

Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,
bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei  nº  13.019/2014  e  suas
alterações.

O Legislativo Local,  aprovou por  meio de legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos para Referida Entidade, Lei Municipal nº 2.083 de
20 de outubro de 2025.

O Plano de Trabalho foi encaminhado para análise e
aprovação  pela  Secretaria  de  Assistência  Social  do
município  de  Coroados/SP.

Esta associação tem por objetivo assistir  e amparar
idosos  carentes,  promovendo  atividades  de  caráter
assistencial, educativo, e seu âmbito principal é abrigar os
idosos vinte quatro horas desamparados na comunidade.

O  município  de  Coroados  não  presta  este  tipo  de
serviço aos seus idosos, ou seja, não possui local adequado
para  abr igar  v inte  e  quatro  horas  seus  idosos
desamparados.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da

subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da
Leino 4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementarno 101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada em lei local, expressamente
na Lei Municipal nº 2.08325 de 20 de outubro de 2025.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de  parceria  prevista  na  lei  13.019,  que  o  extrato  da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Coroados/SP, 26 de Setembro de 2025.
Roberto Carrilho Alves

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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